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Assinatura Qualificada realizada por: Rubens de Camargo Penteado em 17/09/2025 13:08. Inserido ao protocolo 24.385.137-8 por: Guilherme Mayer Cardozo em:
17/09/2025 08:30.  Demais assinaturas na folha 158a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6f229baf009c74b867d7205f61b398cc.



158
67

Assinatura Qualificada realizada por: Rubens de Camargo Penteado em 17/09/2025 13:08. Inserido ao protocolo 24.385.137-8 por: Guilherme Mayer Cardozo em:
17/09/2025 08:30.  Demais assinaturas na folha 158a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6f229baf009c74b867d7205f61b398cc.
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Documento: 1_Termo_aditivo_022.25_REDE_CTT7.25.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Rubens de Camargo Penteado em 17/09/2025 13:08.

Assinatura Avançada realizada por: Rubens de Camargo Penteado (XXX.725.249-XX) em 17/09/2025 13:07 Local: IPEM/PRESI.

Inserido ao protocolo 24.385.137-8 por: Guilherme Mayer Cardozo em: 17/09/2025 08:30.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
6f229baf009c74b867d7205f61b398cc.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 007/2025 
IPEM/PR 022/2025 

PARTES CONTRATANTES: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná 
– IPEM/PR e REDE PARANÁ TECNOLOGIA E METROLOGIA. OBJETO: 
recomposição financeira do contrato, formalizada por meio do Ofício nº 
144/2025 da Contratada, em razão do reajuste decorrente do dissídio coletivo, 
no percentual de 6% (seis por cento), fixado na Convenção Coletiva de Trabalho 
2025/2026 da categoria, bem como do aumento do valor do vale-alimentação 
para R$ 31,00 (trinta e um reais). Para instruir a presente alteração contratual, 
foram apresentadas planilhas de custos e formação de preços, conforme 
registrado no procedimento administrativo nº 24.385.137-8/2025. DA 
RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA: com a recomposição financeira, o IPEM/PR 
passará a pagar mensalmente à Contratada o valor de R$ 669.240,91 com efeitos 
financeiros de 03/07/2025, data do início da prestação dos serviços pela 
Contratada. Firmado pelos Representantes Legais dos contratantes em 17 de 
setembro de 2025. 

125579/2025

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 005/2024 
IPEM/PR 021/2025 

PARTES CONTRATANTES: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná 
– IPEM/PR e REDE PARANÁ TECNOLOGIA E METROLOGIA. OBJETO: 
recomposição financeira do contrato, formalizada por meio do Ofício nº 
148/2025 da Contratada, em razão do reajuste decorrente do dissídio coletivo, 
no percentual de 6% (seis por cento), fixado na Convenção Coletiva de Trabalho 
2025/2026 da categoria, bem como do aumento do valor do vale-alimentação 
para R$ 31,00 (trinta e um reais). Para instruir a presente alteração contratual, 
foram apresentadas planilhas de custos e formação de preços, conforme 
registrado no procedimento administrativo nº 24.401.847-5/2025. DA 
RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA: com a recomposição financeira, o IPEM/PR 
passará a pagar mensalmente à Contratada o valor de R$ 669.145,45 com efeitos 
financeiros de 01/06/2025 até 02/07/2025. Firmado pelos Representantes Legais 
dos contratantes em 17 de setembro de 2025. 

 125578/2025 

    EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
1º TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO nº 3836/2024

Contratante: Junta Comercial do Paraná, CNPJ nº 77.968.170/0001-99.
Contratada: Tecprinters Tecnologia de Impressão Ltda. CNPJ nº 00.809.489/0001-
47.
Protocolo: 24.464.572-0
Objeto: Reajuste do valor do contrato nº 3836/2024 nos termos da Cláusula 4 do 
contrato nº 3836/2024.
Reajuste com base no aviso 13/2025 e 14/2025 do DOS- Departamento de 
Operações e Serviços 
Valor Mensal reajustado: R$1.143,54(um mil, cento e quarenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos).
Valor do termo de Apostilamento: R$ 169,52 (Cento e sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
Dotação Orçamentária: 
F3331.23.125.20.8047 3390.4003 - Fonte 1.501.000.250 (Recursos Próprios)
Autorizado por: Marcos Sebastião Rigoni De Mello/ Presidente da JUCEPAR 
– Em: 15/09/2025
Vigência: de 01/06/2025 a 01/06/2026.

Liliane Pienta Maira
Coordenador de Administração/Jucepar (em exercício).

125300/2025

Loteria do Estado do Paraná - LOTTOPAR
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025

Protocolo: 24.486.935-1

Torna-se público que a Loteria do Estado do Paraná, realizará Pregão 
Eletrônico, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n. º 10.086, de 17 de janeiro 
de 2022 e na Resolução SEAP n. º 603, de 3 de março de 2023 e 
demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de Solução de TIC de Produtividade, 
Colaboração, Segurança e Análise de Dados em Nuvem (Licenças 

Microsoft 365 Business Standard, Power BI Premium e Teams 
Premium).

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA CONTRATAÇÃO
R$ 83.274,53 (oitenta e três mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS: Até às 9h do dia 06.10.2025.

PERÍODO DE DISPUTA E LANCES: 10h do dia 06.10.2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e seus anexos ficarão 
disponíveis para download gratuito no sítio eletrônico da LOTTOPAR 
https://www.lottopar.pr.gov.br e no PNCP. Para solicitar esclarecimentos 
e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
procedimento de pregão eletrônico, em campo específico no sítio 
eletrônico www.comprasnet.gov.br  pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Curitiba, 18 de setembro de 2025.

Daniele Batista dos Santos
Agente de Contratação – Portaria 064/2024 Lottopar

126021/2025

125728/2025

159
68

Inserido ao protocolo 24.385.137-8 por: Franciele Cristine Giacomini Benthien em: 19/09/2025 08:27. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a21078faaf762aa986f622e31892dab1.


